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PROTOCOLO DE REGRAS SANITÁRIAS (4) 

PARA PROFISSIONAIS LIBERAIS  

(LIGADO A ATIVIDADES FÍSICAS) 

 

1. O profissional deverá realizar agendamentos prévios e individualizados; 

2. Utilizar máscara e trocá-la com frequência; 

3. Proceder a limpeza do local , maçanetas das portas e dos móveis 

(bancadas, cadeiras, lavatórios e afins) com maior frequência diária, se 

possível após a cada cliente, em especial aqueles que tiveram contato, 

utilizando produtos desinfetantes ou similares de acordo com cada 

superfície (álcool 70%, álcool gel 70%, desinfetantes, sabões, 

detergentes, etc.) 

4. Proceder a limpeza dos equipamentos a cada utilização; 

5. Manter no local, álcool gel 70% e/ou lavatório para higienização das mãos; 

6. Manter os locais de trabalho arejados (ventilação natural sempre que 

possível); nos casos de ventilação artificial (ar condicionado), proceder a 

manutenção regular do equipamento. 

 

OBS: Exemplo de diluição de água sanitária (hipoclorito de sódio) 

7. para limpeza de superfícies (mesas, maçanetas, chaves, embalagens, 

etc.) 25 ml de água sanitária (hipoclorito de sódio) para -1 litro de água 

8. para limpeza de pisos, áreas abertas, solas de sapato: 50 ml de água 

sanitária (hipoclorito de sódio) para 01 litro de água 
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